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                        Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

 A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, através dos 
Vereadores que a compõem legítimo representante do povo poconeano apresenta Moção 
de Aplausos ao Presidente Nacional do MDB, extensiva ao Deputado Federal Emanuel 
Pinheiro Neto, “Emanuelzinho”, que a pedido deste o Diretório Nacional do MDB, entrou 
com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), contra a Lei da pesca apelidada de 
“transporte zero”, em Mato Grosso.  

 
A Lei nº 12.197/2023 proíbe transporte, armazenamento e 

comercialização de peixes dos rios de Mato Grosso por 05 anos, com pagamento de 
auxilio de um salário mínimo aos pescadores nos primeiros 03 anos a partir de 2024. 

 
Para o MDB, a lei viola “princípios e dispositivos constitucionais”, como a 

dignidade da pessoa humana, democracia participativa e a liberdade do exercício 
profissional. Também atenta contra o pleno exercício dos direitos culturais, além de 
usurpar a competência legislativa da União, a quem compete estabelecer normas gerais 
sobre a pesca, extrapolando os limites de sua competência suplementar para legislar 
sobre o tema. 

 
Em razão disso não poderíamos deixar de aplaudir essa iniciativa tão 

importante a favor de aproximadamente 15 mil famílias de Mato Grosso, que com a 
vigência da lei terão impacto direto na economia dessas pessoas, e pode colocar em risco 
a continuidade de vida tradicional e comprometer a sobrevivência das comunidades 
pesqueiras no nosso Estado.   

 
 Que seja dado conhecimento desta aos homenageados.  

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 10 de outubro de 2023. 

 
                       Ver. Marcio Fernandes “Marcinho”, MDB.                                                     


